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Alteta dispositivo da Lei Municipal n" 6.715, de
16.5.201,7.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, aptova:

Art. 1" Âltera o art. 7" da Lei Municipal n" 6.71.5, de 2017, que passa a vigorar com
a segúnte tedação:

Att. 1" Esta Lei institú a "Semana Municipal de Segurança Públic^" Íro
âmbito do Município de Cascavel, a ser comemorada sempre na última
semana do mês de julho de cada ano.

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data de sua pubücação oficial.

Palácio José Neves Formighied, 65" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 13 deJunho de201,7.
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Policial Madril
Yereador.fPMB

Justificativa

Â presente modificação se faz necessária emrazão de que costumeiramente as

férias escolates ocorrem sempre do inicio a metade do mês do Julho, o que totn rl^ inviável,
portanto, atealização da semana comemotaíva. nesse período, sendo que na últjma semana do
mês as aulas já retornam e o evento poderá ocorrer normalmente.
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